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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES. 

 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2025. 

 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, por meio do Excelentíssimo Vereador Regivaldo (Siri), nos termos 

do § 4º, do art. 1º e art. 192 do Regimento Interno (Resolução 001/2002), após da ciência da presente 

proposição em Sessão Plenária por meio da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, na pessoa do Senhor Luciano Roncetti Pimenta, para que juntamente com o setor/órgão 

competente, para que melhore a estrada próxima ao Pães Pautz, no Empoçado, situada em Afonso 

Cláudio/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A reivindicação é para que faça a melhoria da estrada, pois a buracos e as caixas secas estão fechadas e 

precisam ser abertas para um melhor escoamento.   

Solicitamos que sejam adotadas as providências cabíveis para a realização da presente indicação. 

Abaixo segue a imagem anexada. 

 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, 13 de março de 2025. 

 

 

 

REGIVALDO DA SILVA Laurindo VIANA 

    Vereador 
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